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DIVULGAÇÃO

DA ASSESSORIA
CAMPO MOURÃO

Agentes de ende-
mias da Secretaria 
Municipal de Saú-
de, em parceria com 
a Vigilância Sanitá-
ria e Seleta, realiza-

ram um mutirão de 
limpeza de terrenos 
baldios e espaços 
públicos no sábado, 
dia 28 de setembro. 
A ação recolheu 
230 sacos de lixo 
dos bairros Jardim 
Paulino, Fortuna-

to Perdoncini e Lar 
Paraná. 

O município tam-
bém colaborou na 
campanha do Sesc, 
no Dia Mundial de 
Limpeza dos Rios, 
que coletou cerca 
de 40 sacos de lixo. 

A ação foi realizada 
no Rio 119, da Rua 
São José até o Par-
que das Torres.

“O combate a 
dengue deve ser 
permanente  e  en-
volver  toda a  po-
pulação.  O cl ima 

quente  favorece 
a  prol i feração do 
mosqui to  se  encon-
trar  água parada, 
mesmo que seja 
numa tampinha de 
garrafa .  Não pode-
mos descuidar  para 
que não ocorra  no-

vamente uma epi-
demia da doença, 
como t ivemos no 
início do ano e  que 
colocou a  Saúde em 
colapso”,  adverte 
a  coordenadora de 
campo,  Marinalva 
Ferreira  da Luz

SAÚDE. O município também colaborou na campanha do Sesc, no Dia Mundial de Limpeza dos Rios, que cole-
tou cerca de 40 sacos de lixo. A ação foi realizada no Rio 119, da Rua São José até o Parque das Torres.

MUTIRÃO DA SAÚDE CONTRA DENGUE 
RECOLHEU 230 SACOS DE LIXO

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
MUNICIPIO DE ARARUNA- PR 

 

   

RESOLUÇÃO Nº 012/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araruna, no uso 
de suas atribuições legais, no que lhe confere a lei 1.099/2001 e em reunião 
realizada extraordinária em vinte de setembro de dois mil e vinte e quatro, Ata 
011/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Repasse Incentivo Atenção à criança e 
Adolescente – no valor de R$ 30.000,00 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

  
 

 
 

        Publique-se 

Cumpra-se; 
 

 

 Araruna, 23 de Setembro de 2024. 

Assinatura no original) 

Sidnei Tomiato dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 


